
REGULAMENTO
Concurso



1. Introdução

1.1 O concurso PORTA 20 é promovido pela Confederação 

Portuguesa MIcro Pequenas e Médias Empresas (CPPME), 

no âmbito do Projeto PORTA 20, apoiado pelo Portugal 

2020, para a promoção do espírito empresarial, (Aviso 05/

SIAC/2016 - sistema de apoio a ações coletivas), nas zonas 

NUTS II do Centro e Alentejo.

1.2 O principal objetivo do projeto é apoiar a criação de no-

vas empresas em atividades intensivas em conhecimento 

e/ou tecnologia e em atividades das indústrias culturais ou 

criativas. É também objetivo do projeto apoiar outras empre-

sas constituídas há menos de 2 anos. 

1.3 Nesse sentido foram desenvolvidas várias ativida-

des para apoiar os participantes, com um workshop inicial 

presencial e depois a realização de webinares de grupo e 

numa fase seguinte um acompanhamento mais individua-

lizado para a realização de um plano de negócio. É de des-

tacar o apoio das entidades parceiras locais que fizeram 

a divulgação e disponibilizaram espaços para a realização 

dos eventos.

1.4 Este concurso pretende premiar as empresas com me-

lhor desempenho de acordo com os critérios definidos.

2. Objeto, Inscrição, Prazos 
e Processo

2.1 O objeto deste concurso é distinguir as empresas que 

melhor cumpram os critérios definidos.

2.2 A inscrição é efetuada online, através do Portal do Porta 

20, em www.porta20.cppme.pt pelos participantes que pre-

encham as condições referidas no presente regulamento.

2.3 Os prazos de inscrição serão de 20 de Março a 27 de 

Setembro de 2019 e a participação é gratuita.

2.4 Até ao dia 18 de Outubro de 2019 serão anunciados 

no Portal www.porta20.cppme.pt os 6 pré-finalistas selecio-

nados pelos elementos da Equipa de Pré-Seleção definidos 

pela CPPME, para serem avaliados pelo Júri do concurso. 

2.5 Os concorrentes têm até ao dia 25 de Outubro de 2019 

para reclamarem da pré-seleção.

2.6 A decisão final sobre a pré-seleção será tomada pela 

direção da CPPME ou em quem esta delegar até ao dia 08 

Novembro de 2019.

2.7 Os resultados do concurso serão anunciados no dia 29 de 

Novembro de 2019 em www.porta20.cppme.pt e a sessão de 

atribuição dos prémios será realizada no dia 05 de Dezembro 

de 2019 em local a anunciar no Portal do Porta 20.

3. Quem pode concorrer

3.1 Podem concorrer todos os participantes que se inscreve-

ram no PORTA 20 e que tenham constituído a empresa:

› Há menos de 2 anos (após 20 de Dezembro de 2015) ou 

durante o período de realização do PORTA 20 até à data limite 

das inscrições no concurso.

› Que tenham participado no PORTA 20.

› Cuja atividade se enquadre no âmbito do PORTA 20.

› Que se comprometam a respeitar todas as regras do presen-

te regulamento. 

3.2 Para efeitos de empresas participantes consideram-se os 

trabalhadores independentes, os empresários em nome indivi-

dual e as pessoas coletivas com e sem fim lucrativo (i.e socie-

dades, associações, cooperativas)

4. Prémios e sua atribuição

4.1 Estão previstos 3 prémios de valor monetário:

› O primeiro prémio é de 5.000 euros

› O segundo prémio é de 3.000 euros

› O terceiro prémio é de 2.000 euros

4.2 Poderá ainda haver menções honrosas decididas  pelo júri, 

em função dos critérios de avaliação do concurso. 

4.3 Para além disso as empresas premiadas serão divulgadas 

por todos os canais de comunicação da CPPME.

5. Critérios de Avaliação 
e Ponderação

5.1 Carácter diferenciador do projeto - 25%

Esta diferença pode ser devido ao produto, serviço, mercado 

(clientes, fornecedores e/ou área de atuação), processos, mé-

todos ou tecnologias a utilizar.  

5.2 Potencial de mercado - 30%

Se o mercado está bem definido e é consistente para o projeto 

(clientes e fornecedores)



5.3 Entrosamento com a economia local/regional - 15%

Se existem meios e recursos para desenvolver o negócio a ní-

vel regional.

5.4 Capacidade e motivação do Empreendedor - 15%

O empreendedor tem as capacidades necessárias ao desen-

volvimento do negócio e também a motivação.

5.5 Apreciação do risco do negócio - 15%

O empreendedor fez uma análise sustentada dos vários riscos 

do negócio.

6. Equipa de Pré-Seleção e Júrí

6.1 A equipa de pré-seleção das candidaturas é nomeada 

pela CPPME de entre os consultores que estão a acompanhar 

o PORTA 20. 

6.2 O Júrí é composto por 5 representantes efectivos e 1 su-

plente, nomeados pelas seguintes entidades:

Efectivos
› CPPME;

› IAPMEI;

› Câmara Municipal do Sobral do Monte Agraço | Município 

Sede do Projeto;

› Caixa de Crédito Agrícola;

› Câmara Municipal Montemor-o-Novo | zona Alentejo

Suplente
› Câmara Municipal Figueira da Foz | zona Centro

7. Diversos

7.1 Responsabilidade dos participantes

7.1.1 Os participantes são responsáveis pela veracidade das 

informações que indicarem no PORTA 20 e respetivo concurso 

e por assegurarem a legalidade da propriedade intelectual de 

todos os documentos, denominações, marcas, produtos e ser-

viços que apresentarem no âmbito do seu projeto.

7.2 Imagem e Divulgação do projeto - Confidencialidade

7.2.1 Os participantes autorizam a que o seu projeto e infor-

mação para análise dos critérios seja acedida pela equipa do 

projeto, pelo grupo de trabalho da CPPME e pelo júrí do con-

curso e autorizam que a informação do projeto empresarial e 

a sua imagem e dados pessoais (nome, sexo, formação, idade, 

localização e fotos, videos, textos) seja utilizada para efeitos 

de divulgação do projeto porta 20, e da CPPME, antes, durante 

a realização do concurso e após o mesmo e que fique disponí-

vel e acessível nas redes sociais e internet.

7.2.2 Os participantes têm direito a consultar, alterar e retifi-

car os dados pessoais constantes do formulário e sua infor-

mação no concurso e de acordo com o Regulamento Geral da 

Proteção de Dados Pessoais, caso tenham dúvidas nesta área 

poderão enviar email para: cppme@cppme.pt.

7.2.3 A CPPME e o Júri do concurso garantem a confiden-

cialidade relativamente a toda a informação disponibilizada 

pelos participantes durante o processo de candidatura e ava-

liação.

7.3 Dúvidas e esclarecimentos e alterações

7.3.1 Os esclarecimentos sobre este concurso serão dirigidos 

para o email cppme@cppme.pte lacunas ou omissões do re-

gulamento serão decididas pelo grupo de trabalho da CPPME 

que acompanha o PORTA 20 e divulgadas na área do concur-

so, em www.porta20.cppme.pt

7.3.2 A CPPME reserva-se o direito de, a todo o tempo, modi-

ficar o presente Regulamento, bem como a composição do Júri, 

por motivos de força maior. As alterações produzirão efeitos 

a partir da sua publicação na área do concurso em www.por-

ta20.cppme.pt
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